Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1226/94

AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM A CELESC.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a firmar Convênio com as Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A, para iluminação do Trevo da BR 282, localizado no Bairro São José.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

                        Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 07 de Janeiro de 1994.

LANDOALDO JOSÉ FREIBERGER
Prefeito Municipal
